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,Ârsrrruro DE pREVtDÉxae Do Mitvieíno
*§ AB,4ETETABÁ _ TPKí4
CNPJ: Al. s I 0.576/0001-61

MINUTÀ I}O EBITAL
PREGÃO Xr,grnÔhtrcc $r. x)ff2023

§I§TEMA IIE BEGI§TRO IIE rBEÇO§

O |[!§T!TUTO DE PREVIDENCIA SO MUt§ICtp;O DE ABAE?ETUBA - IPM& por intermédio de seu Pregoeiro

(a), sediada na Rua Dom Pedro I, n"915 §airro: Centro, CEP: 68440*00, ÂbaetetubalPA, inscrita no CNPJ ne

01.510.576/00ü1-61, realizará ticitação para REGI§TftO DE PRfÇfiS, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos terr*os da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto ne LO.O24/2019, da lnstrução Normatiua SL?IIMPOG n! 2, de 11 de outuhro de 2010, da Lei

Complementar n" !.23, de 14 de dezemhro de 20S5 e L47l2Út4 e 155/2016, Decreto *" 7.892/201-q e 8.538

de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de L993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: W.l A3 n023
Horiário: )Ç{:00h
Local: www.licitanet.com. br

I. DO OBJETO
i.i. O oi:jeto da presente iicitaçâo e o REGISTRü DE PREÇO PÀR.A EVENTtiaL
coNTnr{TAÇÃo DE PESSOA JURíDrCA PARA PRESTÂÇÃO »E SERVIÇOS DE
RECIARGA E FORNECTMENTO DE TONE& TITANUTENÇÃO E TNSTALAÇÃO DE
IITPRJSSORA, IHSTALAÇÃO/TROCA DE MEMORLA. PLAC,A E BJDE DE
COMPUTADOR, para atenáer a demanda do Instituto de Previdência do Municipio de

Abaetetuba, conforne condiçôes. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida err itens, conforme tabela constante do Termo de Referôncia.

Av. Dom Pedro l!, n o 915, CEP. 68 440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefone: {91 ) 3751 -2999

DrscRrl}rrNAÇÃo

1 CARTI*ICHO Dtr T1NTA COI.oR HP {\62 OBICINAL LINIDADE 7q

2 CARTUCHO DE TINTA BLACK HP 662 PRíGINAT UNIDADE 7A

J
RECARGA DE TONE.R SAMSIjNG SCX 4623F
ílprrlI\r^Tul\1ula tr lL

tINIDADE 15

4 RECARGA DE TONER BROTHER TN 450 CRIGINÂL LINIDADE 15

5
RECARGA DE TONER HP LASER.iET Pl1O2W

ORlGINAL
LTNIDADE 15

f
L}

RECARGA DE TONER HP LASER JET 1O?5 COLOR
BLACK ORIGINIAL

UNIDADE 18

7
RECARGA DE TONER TiP LÀSE.R JET 1O?5 COLOR

CiANO ORIGINAL

UNIDA}E 18
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RECARGA DE TONER F{P LASER JET 1025 COLOR
MAJENTA ORIGINAL

UNIDADE I8

Av. Dorn Pedro ll, n. " 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999

9
RECARGA DE TONER HP LASER TET IO25 COLOR
}.ELLOW ORIGINAL

LINIDADE 18

10 REFIL TI1.{TA T5O4 EPSON _ L4T5Ü BLACK ORIGiNAL UN IIJADE JO

11 REFIL TINTA T5O4 EPSON _- L4150 CIANO OR}CINAL IINIDADE 10

12
REFIL TINTA T5O4 EPSON

ORIGINAL
L4t5O IÉAGENTA UNIDADE 30

13
T)T:TÍI TN IT A TCAÁ TDCA\Il\L-l lI- t [t\ I f{ i it]+ I :f .1t Ji\

ORICINAL

f i í !-^ \trf I 
^IlIi-+ I JU i _Li-i_(i vv r T-XTTT\ A T\T-]

LJ 1\ lul-Lul_) -lu

l4 TONERBROTHERDCF- 7*65 - ORIGINAL UNIDADE 15

15 TONER HP LASER JET 1Ü2,5 COLOR BLACK ORIG1NAL LI'NIDÂDE 15

i6 'I_ONER HP LAStr.R JET tO25 CULOR CIANO URIGINÂ]- UNiDAL-}E i5

t] TONER HP I-ASER JET 1025 COLOR MAJENTA
ORIGINAL

TINIDADE 15

18
TONER HP LASER JET IÜ25 CCLOR YELLOW
ORIGINÂ I ,

UNIDADE t4

19 TONER SAMSUNG SCX 104 ORIGINÀL UNIDADE 14

2A TONER SAMSUNG SCX 4623F ORIGINAL UNIDADE t5

2l

SERVIÇO E FORMATAÇAO COM BACKUP DE
anL./Íp! !_-l'Anf\p tr \.|ôTtrp.ní^\r ,.-^\4 r\rq-r^ r nr-Àíl ntrLvrvu v Í 11 uvt\ L iau i LUL/Lji\, LVrvi i/\J i 11,Lllçó.\j iJL

wiNDows ATUALTZADO. (WINDOWS FORNECTDO
PELA CONTRATADA)

sERVrÇO

16

11

SER\'IÇO DE INSTALAÇÃO DE ANTIVIRUS
VALIDADE MINIMA DE 01 ANO, COM REMOÇÃO DOS
vtRUS EXISTENTES. (ANTIVIRUS FORNECIDO PELA
CONTRATADA)

sERVrÇO 16

LJ
SERVIÇO DE INSTALAÇÀO DE
DIVERSOS PARA USO DO iPMA

PÊ.OGRÂMÂS SERVIÇO l5

24

sfRviÇo DE rl.,rsTALAÇÀC ATUALTZAÇÀC ÓE

WINDOWS ATUALTZADO. IWrNDüWS FORNECTDO
PELA CONTRATADA)

c'rDr rÍn 
^Jf,r-\- V içU 11

LI

25
SER,VIÇO DE LIMPEZA INTERNA DE COMPUTADOR E
NOTEBOOK

SERYIÇO t7

26

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
REGULACEM EM IMPRESSORA JATO DE TíNTA
MULTIFUNCiONAL MONOCROMATICA E COLCRIDA

PREVENTIYÀ E sERVrÇ() 13
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?7 sERVrÇo DE MANUTENçÃo EM MoNIToR DE vIDEo SERVIÇO 15

Ar,. Dom Pedro ll, n. " 91 5, CEP. 68.440400, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefone. {91 i 3751 -2999

15
SERVIÇOiPEÇ

A

DE MANUTENÇÃO EM NOBREAK COM

TROCA DE BATERIA. GATERIA FORNECIDA PELA

CONTRATADA)

SERYIÇO
28

SERYIÇO 15
29

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SIMPLES

EM COMPUTADOR E NOTEBOOK
sERVrÇO

15sERVrÇOSERVIÇO INSTALAÇÂOITROCA DE FONTE30

SER\TIÇO 10SERYIÇO INSTALAÇAOITROCA DE GRAVADOR DE

DVT EivI COMPUTÀiIOR
31

sERVrÇO t2
32

sERVrÇO INSTALAÇAO/TROCA DE MEMORIA EM
COMPUTADOR E NOTEBOOK

strRvrÇo t4
JJ

sERVrÇO TNSTALAÇÀOirROCa DE R-EDE EM
COMPUTADOR

sERVrÇO t2
i+ SERVIÇO INSTALAÇAOJTROCA DE PLACA MAE EM

COMPUTADOR E NOTEBOOK

35
sERVrÇO TNSTALAÇÀOiTROCA nE PROCESSÂDOR

EM COMPUTADOR E NOTEBOOK
sERvrÇo 12

§ERvrÇo 12
36

SERVIÇO LiMPEZÀ iNTERNA REVISÀO E

REGULAGEM EM GERAL DA TMPRESSORA BROTHER

t2
3t

SER\TÇO LIMP§ZA INTERNA REVISAÜ
REGULAGEM EM GERAL DA IMPRESSORA HP

E SERVIÇO

qtrPVTCí) 10

38

qtrRVICn r rl\\PFZA INTER].I.§JLri r r\ v

REGULAGEM EM GERAL DA
SAMSLING

F.EVISAO FT

IMPRESSORA

SERVIÇO,?EÇ
A

10
39

sERVrÇO DE TROCA DE CILINDRO DE IMPRESSORA

BROTHER -5502DN" COM FORNECTMENTO DA PEÇA.

SERYIÇO/PEÇ
A

11
40

sERVrÇO DE TROCA DE C1LINDRO DE IN{PRESSORA

BROTHER 706s, COM FORNECIMENTO DA PEÇÂ.

10
4l

SERVIÇO DE TROCA DE CILINDRO DE IMPRESSORA

HP Pr 102W. COM FORNECIMENTO DA PEÇA.

sERvrÇo/PEÇ
A

1í)IU

42

QllD\,IÍíaa\ nE TDí\r/1 
^ 

nI] 
^ 

I À,{a\tr^ n^ EDçí\\lJr-l\ v rçrJ ,Ji- i i\vLn uL nLtvtvt nun Ll JVI\

ESPONJA LIMPEZA COM FORNEC{MENTODÀ PEÇA

EPSON 4150

(]ED \IIT-Ai DE/-!)i-r\ v rç \// 'L i-ç

A

SERYIÇOIPEÇ
A

10

43

SERVIÇO DE TROCA DE PLACA LÜGICA
IMPRESSORA HP P11O2W OM FORNECIMENTO DE

PEÇ,{.

sERVrÇOIPEÇ
A

10
44

sERVrÇO DE TROCA DO CILiNDRO TüNER
SAMSUNG SEX-46]]F COM FORNECTMENTC DE
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PEÇA

z. no oncÃo GERENcTÀrloR n oncÃos p,a,RTrcIPÀNTES
2.1. O órgão gerenciador se.rá o ínsiitirio de Previdência do iúrinicipio iie Âi;acietriba - íFiviÂ

3. DO CREDENCIAMENTO
3 1. O Creelensiamento é o nível básteo do registro eada-stra! no'1',i'!.:1\ i1::-,::.::_it,,,,i,,.:.r-lr,, que permrte

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua fonna eletrônica.
1 1 /-\ -.J--+-^ "-- :.r)-.-<_-l .J,1-..--.-,-. n-'-l^l:-- :' .- l-.-I --.-;.-' :- l- .-.. D .J.l t 

^---- 
.-.. .,- -:.:^J.!. ü úaüàsu'ú iiu í-oilai üe Lúillplas r-uúiicas pooela sçr líriLiâu(i Íiu rurriír us Lúiilljrits llu sluu

.t_,r,1.,:::.t,,ii,r..li:,,rrr..i1.,.,coÍnasolicitaçàodeloginesenhapelointeressado.
3.3. O credenciamento,junto ao provedor do sistsma implica a responsabilidade do licitante ou de

seu reoresentante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para reatrização das transações

inerentes a este Pregào.
I -l O usc da :enha de acessc pelo licrtante é Ce sua respcnsabiliCede e.rclusna. incluindc qualqucr

transação efetuada diretarnente ou por seu representante, nâo çabendo ao provedor do sistema,

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação- responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indev.ido da senha, ainda que por terceiras.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema para imeeliato bloqueio rle aeesso.

4. DA PARTTCTPÀÇÃO NO rREGÃO
4. i Puderão palticipar deste Pregão interessados cujo ramu de ativiciade seja cornpativel çoin o
obieto desta licitação, rnediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com
Credenciarnento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
eonforme elisposto no §3o do a,Íigo I'da IN SLTI/MPOG no 2, de 2010
4.2 Nào poderão participar desta licitação os interessad*s:
4.2.1 Proibidos de parlicipar de licitações e celebmr contratos administlativos. ra forma da legislaçâo

vigente;
4.2.2. Estrangeiros que nâo tenham representação legal na Brasil conr poderes exprÊssos para

receber citação e responder adrninistrativa cu j udic.ialmente.
4.2.3 Que se enquarirem nas vedaçôes prelisias no artigo Ço da Lei n" 8.ó66. de i993:
4.2.4 Que estejam sob falência êm recup€raçào judicial ou exrrajedicial" concurso de credores, concordata

or.l insolvência, em processo de dissolução ou liquidaçãat

Av. Dom Pedro Il, n. o 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Teleíone: {91 ) 3751 -2999

SERYIÇO 15
45

SERVIÇO DE CONFiGL]RAÇAO DE RAMAIS
TELEFONICOS

1rrIUoED\/Ta1^JLr\ r iv\'/SERYiÇO DE TROCÂ DE KIT FUSCR DE II'{PRESSCRA

BROTHER, COM FORNECTMENTO DA PEÇA.

BROTHE,R DCF7O6-5DN

46
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Entidades empresariais que este-iarn reunidas em consórcio;
Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si.

5.1. ü iicitanie deverá encaurinitar a proposta put lneio clo sistema eieirônico ate a data e horário

marcado para aber1ura da sessão, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a Íàse de

recebtnento de propostas.
5 2 Toiias as referêneias cle tempo no Edital. no â,viso e dr-rrante a sessão pirbliea ohservarão o

horário de Brasília - DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que fbrem efetuadas etlt seu nofile no

sistema eletrônico, assumindo como finnes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhaÍ as operações no sistema eletrônico durante a sessão pirblica

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer ffiensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão. os licitantes poderâo retirar au substituir as propostas apresentadas.

5.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante ü preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos.
5.6.1 . valor unitário;
5.6.2. À quanticiade de unidacies, observacia a quanticia<ie fixacia nô Termo <ie

Referência para cada ttem;
5.6.3. Marca;
5.6.4. Fabricante:
5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que t-or aplicável. o modelo, prazo

dc validadu ou dc garaniia. nú;ncro do rcgistro ou inscriçãc do bcin nc orgão
competente, quando for o caso,-

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam c fornecedor registrado.
5.8. Nos valores prcpostos estarão inclusos todos os custos operacionais- enÇargos

previdenciários, trabalhistas, tribularios, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indireta-mente no lornecimento dos hens.

O prazo de vatridade da proposta não será inferior a 90{noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6. i. Â alrerlura cia presente iicitação dar-se-á çrrr sessão pübiica, por rneio tie sisterna eieirônicu,
na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍ.icando desde logo aquelas que

nã-o estejam em eonformiela-cle com os reqrrisitos estabeleçiders neste Ecltal, eontenham víçios
insanáveis ou não apresentem as especificaçôes tecnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. A desclassificaçào será sempre fundamentada e registrada no sisterna, colrl
acompanhamento em tempo real por todos üs paflicipantes.
6.2.2- A não desclassificaçào da pr*pasta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamcnte as propostas classit'icadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trcca de mensagem entre o Pregoeiro e os

Av. Dom Pedro ll. n. o 915. CEP. 68.440-000. Baírro do Centro - Abaetetuba-Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999

§
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licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva. os licitantes devsrão encaminhar lances exsiusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitario do item ou percentuai de

desconto.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, abservando o horário fixado para aberlura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá aferecer lançe inferior ao riltimo por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
O.g. O intervalo rninimo de ciiferença cie vaiores ou perc.entuais entre os iances, que inciciirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relaçãa à proposta que cokrrir a melhor oferta

deverá ser R$ 0,01 (Um Centavo)
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser int"erior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três {3) segundos, sob pena de serem
^-..^.--^+i^^ -J---^+^.1-.^ ---!^ -i.+-.-. .ri=.-"'!-.âijiüi-r-râiiüiiiiicíiic uÉSCAi-tâCtOS pCiO SiSieiiia ÜS fCSpecii\'ÔS ianCÊS

6.10. Será adotado para c elvio de larces no pregão eletrôniço o mado de disputa "aberto", em

que os lisiÍantes apreserfarão lances públicos e sucessivos. Com prorrogações.

6.1 1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍ-ertado nos últimos dois minutos do período
rl,' rlr rranãn da cr-cqân nr'rhl ir-a
-! -Éi-YÉv

6.12. A prorrogação automâÍica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á autornaticatnente.
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do meihor pÍeço.

6.1 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidil

e registrado em primeiro lugar.
6.1ó. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do ürenor lance registrado, vedada a identificaçào dalicitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregceiro, no decorrer da etapa eompetitiva do Pregão, o

sistenra eletrônico poderá penxansÇer acessivel aos licitantes paÍâ a recepção dos lances.

6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a l0 {dez) rtinutos, a sessão será suspensa e

terá reinícro soülente após comunicação expressa <io Pregoeiro aos participantes.

6.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará avis6 de fecharnento iminente dos lances, após o que transcorrerá periodo

de tempo de ate 30 (trintaj minutos, aleatariamente deteminado pelo sistema, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepçào de lances.
6.?A. Caso o licitanie nào aprescnte lances. coiicorrerá Cúrri o ialor,jc sua prüpüsta c- i-ia lripótesc

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

6.?l . Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçà* automática, junto à Receita Federal,

Àv. üom Pedro ti, n. c 9i5, CEP. 68 440-0C0, Bairro ds Cenirc - Abseieirrba-?atá
Telefone: i9l ) 3751 -2999
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do porte da entidade empresarial. O sisterna identificará em coluna própria as tnicroempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas partic.ipantes, procedendo à comparação coln

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 2007.
6.2?. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas que se encontrarem na faixa de ate 59,á (cinco por cento) acima da propcsta ou lance de

Írenor preÇo serão consideradas empatadas com â primeira colocada.

6.23" A melhor classificada nos termos do itern anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desenrpate" obrigatoriamente em valor inÍ-erior ao da primeira colocada, no prazo de 5

lcinco) minutos controiacios peio sistema, contaciosapós a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cocperativa rnelhor

classificada desista ou não se manifeste no praza estabelecido, serào convocadas as denrais

licitanÍes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de ciassificação, para o exercicio do mesmo
ll- -ir^ -^+^1--l --;;- .=^ -,,1-i+.,--- ----+.^-*i.--L!rlglL(r- llL, Pldzt, ç.sldlrElcLtut, rtt, sulJltslrl allLsl lul.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, eÍlpresa de pequeno

porte e equiparados qile se enccntrem eÍn situação de empate, será realizado sorteio para que se

identiÍique a prirneira que poderá apresentar melhor ofsrta.
6.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar
tll/ro0Á de lJ.l" dezernbro dc 2006 e suas alterações, inclusi'.e a Lei Complernenta1 147'2t)11-
pois haverá prejuizo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso parà a administração púbiica,
conforme art. 49, III, Lei Cornplementar 123 12006.

6.27. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, §

2", dalei no 8.666, de 1993, assegurando-se a prefbrôncia, sucessivarnente, aos bens:

6.27.1. produzidos no País.
6.27.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.27.3. produzidos ou prestados por empresas que inr.'istam em pesquisa e no desenralvimento cle

tecnologia no País.

6.28. Persistindo o empate" o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
6.29. Ao final dn procedirnento, após o encerraÍ]ento da etapa competitiva, os licitantes poderão

reduzir seus preços ao valor da proposta do lieitante mais bem classiticado.

i .1 . Encerraeia a etapa de lances e depois da vcrificaçào de possivei etrpate, o Pregoeiro exaininará
as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especi ficações do objeto.
7 2. NãO serít ot:eito ü pt(}pt.},\{(} o'ti Íunt:* ver?cetírtr t:?il{) nre({t rejct int:rnrtpcltível ()?t

man i{e s I untent e inex eq tt ív el .

1 .3. Considera-se inexequível a proposta que apressnte preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços das insunros e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido lirnites minimos, exceto quanda se referirem a rcateriais e instalações de propriedade
do proprio iicitante, para osquais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rernuneração.
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7.4. O Pregoeiro poderá Çonvocar o licitante para enviar documenta digital, por meio de

funcionalidade dispcnivel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoárel para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta.

7.4.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracteristicas do material ofertado, em compatibilidade corl o Tenno
de Retbrência, minudenciando o m*deíq tipü, proc€tlência, garanÍia ou validacle,

alem de outras infonnaçôes pertinentÊs, a exempla de catálogos, folhetos ou

propostas.
7.4.2. O prazo estabelecido pelc Pregoeirt poderá ser proírogado por solicitação escrita e

justificada do licitante. fonnulada antes de findo o prazo estabeleçido, e formalmente
açeito peio Pregoeiro.

7.5. Se a propnsta ou lance l,encedor for desclassificado, ü Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiticação.
7.6. Caso necessário, o Pregceiro solicitará do{s} licitante{s) classificado(s) ern primeiro lugar a
apresentação de amostra(s), que deverá(ãai serapresentada(as) no prazo de72 (setenta e duas) horas,
a cüiitai '-iadau da soiicitaçào-.junto au Crgào Solicitarite. ilarâ cuní'elência,1o pro,Juto,seiuiço coiii
as especificações solicitadas no'l-errao de Retsrência:

7.6.1 . Se a(s) amostra(s) apresentadais) pelo primeiro §lassificado não for(ern;
aceitável(eis), cl Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ol'ertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á cülx a verilicaçào da(s) arnastra(s) e.
qccim crrnecciyer-rl.'nfe cte c yerií-inncÀn d.. lrrrrq nnp aÍenr-le àc r'sneí-ificnnÀccsJ!-iii;- Jg!!JJilüiiiLiltL) saú al ivriii!úYirv uL ulir* Liq! ur!.rsu ur-r,P"v§rri-yqYvL!,

constantes no Tenno de Referência.
7 .7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "'clldtÍ" a nova data e

horário paÍa a continuidade da mesma.
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso- co11l o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.
7.8.1. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar cofil o licitante paÍa que seja obtido pÍeÇo melhor.
7.8.2. A negociação será reahzada por meic do sisteraa, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7 .9. Sempre que a proposta nãa for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificaçãc, pelo sisterna, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeiecida, se fbr o Çaso.

7.10. Nos itens em que for admitido ot-erecer quantitativos inferiores. se a proposta do licitante
vencedor não atender ao quantitativo total estirnado para a contratação, respeitada a ordem de

classif,cação, poderão ser convocados tantas quantos tbrem necessários para alcançar o total
estimado, observado o preço da prcposta vencedora.
7 .11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e

indiretas, frete, tributos, taxa de administração. encargüs saciais. tratralhistas, transporte e seguro ate

o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do
olrjeto cieste Êciitai e seus anexos, nada mais sencio váiirio pieitear a esse tituio;
7.12. Declaração do licitante de q*e desde já se coffipromete a cumprir o prazo de entrega
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Âd*rinistração.
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V.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, nào será tnferir:r 12 (doze) meses, a

contar da entrega no Almoxarifado desta Cârnara, exceto para aqueles que pos§uaffi praza de validade

mais curto por razões técnicas comprcvadas.
7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar

proposta no pÍazo máximo de Ü2 {duas) horas via e-maii: ou sisterna,

^. 
c^m,inlac rlnnr lnantonÀoq'

üJ JLÉUii iavJ Uv!UlrrçrrtsYvvr.

7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações,
7 .14.i.1- Razão Social da etnpresa.
7.14.1.2. CNPJ (número):
7.14-1.3" Niunero do telefax;
7 "14.1.4. Endereço comercial:
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da Iicitante.
7.14.1.6. Descriçâo do produto/serviço.
7.14.1.7. Preço unitário e total:
7.14.1.8. Quantidade e especificação da einbalagem
7.14.1.9" Praza de validade da proposta;

7.14.2. Declaração de inexistência de fatc impeditiva de sua habilitação, assim como
declarar ocorrências supervenientes. assinadas por sóçio, dirigente, proprietário ou
procurador da licitante, corrl o no. da identidade do declarante.

7.i4.3. Deciaração çio iicitante, accmpanhacia <ia reiação <ie compromissos assumicios, EÍe

que um doze avos dos contratos finnados som a Administração Pública eiou com
a iniciativa privada vigentes na data apresentaçâo da proposta não e superior ao

patrimônio liquido do licitante
7.14.4. Declaração autorizando a Câmara Municipal para investigações complementares

qiie sÊ tfzerern iiecessá'rias.

7.14.5. Declaração de que a eÍrpresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de

menores.
7.14.6. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

7.14.7. Declaração de que concorda corrl os tennos rÍo edital.
7.14.8. Declaraçãc Ce que c ccntrataCa possui, em se',1 qurdrc Ce Í'unclcnários. nc

mínimo, 5o.,"ô de pessoas corn deficiência ou declaraçâo que pnssui menos de 2A

(vinte) funcionários em seu quadro" nos termos da Constituição do Estado do

Pará, art. 28, §6.
7.14.9. Declaração de que a prcposta apresentada para essa licitação foi elaborada de

maneira independente, de acordo col1l o que e estabelecido na Instrucão
Normativa N'2 de 16 de setembra de 20Ü9 daSL'II/MP.

7.14.10.Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal serv-idor público do Poder

Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções tecnicas, comerciais, de

gerência, administração au tomada de decisâo, (inciso III, do art. 9o, da l-ei
8666/93).

V.14.11.Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação,

serão tbrnecidos de acordo com as especificaçôes definidas na proposta e no

tenno de Retêrência, respeitando as c*ndições estabelecidas no Edital e seus

anexos.
7.14.12.Cópia do Contrato ou Estatuto Social consoiidado e suas alterações posteriares"
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de modo a verificar se o objeto social do Licitante é cornpativel com o objeto da

licitação.

f.i. Camo coru,lição previa ao eKalne da cloçutnerúação rie irabiiitação tio iicitante rietentor da

proposta classificada em prirneiro lugar. deverá encaminhar comprovante eiou certidão, para que se

verifique eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção orre impeça a partieipaçâo no certame or-t a- futura eontrataÇã,o, mediante a

consulta aos seguintes cadastros.
8"1.1. SiCAF:
8.1.2. Cadastro Naçional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União
(':' .',.1.,,...1.:. .. .:,.',.-t.:,),

8.1 .3. Cadastrc I'Jaclonal de Condenações Civei: por Atos Ce Irnprobidade
Adrninistrativa. rnantrdo pelo Conselho Nacional de Justiça

t).
8.1 .4. Lista de Inidôneos, manÍida pelo Tribunal de Contas da União -TCLI:
8.1 .5. A consulta aos cadastras será realizada em noille da empresa licitante e tambérn de

seu sóclc ma.iontár.io, pcr força d,; crtigo 1l da Leí n'8.429. de 1991. que pre.'ê.

dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibiçào rie contratar com o Pocier Pirbiico, inciusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sôcio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção" oPregoeiro reputará o licitante inabilitado" por
falta de condição de participação.

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF.
I.. ^-;^ ,.-^^.-.;.=1--- -..^ -J.-l^-^^:^ --l^ .:^ À L^Lll.i1^-i- i,,-;.-.!i.--. i ..' '..1^-:.1^.J - l-:^ .^ldi\efaü Cilüai-iiiiirrAt SU;i GeCiafaÇaL)- EIrl Itriaçao A tiaúiiiaaç4ú _i Lríiurui4- 4 rE}zLlidilLl.lLlc iisuilt-

trabalhista à qualificação econômico- financeira e habilitaçào tecnica confonne dispostn nos arts. '1o,

cüput.8o, § 3o, 13 a 18 e 43, III, da lnstruçãa Normativa SLTL''MPOG no 2. de 2010.

8"2.1. Também poderão ser consultados os sitios oficiais emissores de certidões.

especiahnente quando o licitante esteja com alguma documentaçào vencida junto
on (lí- Â tr

8-2.2. Caso o Pregoeira nàa logre êxito ern obter a certidão correspondente atraves do

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referidc sistema, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das

microempresas, empresas de peqlleno pürte e das sociedades coüperativas,
ccnforme estatui o art. 43.

§ 1. da LC no 123, de 2006.
8.3. Os licitantes qlle estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores , SICAF, alem da nivel de credenciamento exigido pela lnstrução Nonnativa
Si,TiÂlrrPüG rlo 2" <ie 2ülú, cieverão encaminhar exciusivamente por meio <io sistema a

documentação relativa à Habilitação Juridica. à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação
Tecn ica e Qualificação Econômico-Finan ce i ra.

8.4. Habilitaçào juridica.
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8.4.1. No caso de empresária individual: inscriçào no Registro Público de Ernpresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerçial da respectiva sede;

8.4.2. No casc de sociedade empresáriâ ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social eÍl vigor,

devidamente registrado na Junta Ccmercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatorio de seus administradores;
8.4.3. No caso de sociedade sirnples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.
8.4.4. No caso de microempresâ ou empresa de pequeno porte. certidão expedida pela

iunta Comerciai ou peio Registro Civii rias Pessoas .iuriciicas, conforme o Çaso, que

oomprove a ccndição de microempresa ou Êmpresa de pequeno porte, nos tentos do

artigo 8" da Instrução Nnrrnativa n" i03, de 3An4120A7, do Departamento Nacional

de Registro da Ccrnércio - DNRC. devidamente atualizada.
8.4.5. Certidão EspecÍf,ca, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante,

r ^- -i r ^-^- --^-^ ^--.^ 1l _^ J^
Liu \ lu4l l ltrl ltu iílLial lzàlui1.

8.4.6. Certidão de inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante,
devidamen te atualízada.

8.4.7. No caso de cooperativa: ata de lundação e estatuto social em vigor, corna ata da

assembleia que ü aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jundicas da respecli'.a sede. betn scnrc o registro <ie

que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

8.4.8. No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:
8.4.10. Alvará de Localização.

Regularidade fi scal e trai:alhista:
8.5.1. Prova de inscriçãr: no Cadastro Nacional de PessoasJuridicas, juntamente com a

Consulta Quadro de Sócios e Adrninistradores.
8.5.2. Prova de regularidade com aFazenda Nacional (certidão coqiunta" ernitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
quanto aos dernais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas

adrninistrados, cont-orme aft. lo. inciso l, do Decreto no 6.1A6107),

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
meciiante a apresentação cie certiriào negatiya ou positiva com efeito rÍe negativa,

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei 5.452. de 1" de rnaio de 19213 e {Inciso incluido pela Lei 12 440 de

20 11)rt.": :.',.r , -.:i"

8.5.5. Certidâo I'Jegatl',a de Débitcs Co l\,{inisterio do Trabalho Con{-orme artigo.so§
único da portaria 142112*14 do MTE, a certidào ora instituida refletirá sempre a

uitima situação ocorrrda ern caciastros adrninistratilas pelo ernitente. cie mocio que,

havendo píücessos enviados à Procuradaria da Fazen,la Nacional - PFN, quanto a

estes, poderá ser obtida certidão peÍante aquele órgão, visando a denronstrar a
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situação atualizada dos mesmos;

8.5"6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao

dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpatível

com o objeto contratual;
8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante;
8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos iributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprüvar tal ccndição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fbrnecedor, ou outra

equivalente, na foma da lei:
8.5.9. Caso o iicitante detentor do menor preço seja tnicroelnpresa, elnpresa cie peqrreno

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para ef-eito de comprovaçâo de

regularidade f,scal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação. No prazo de sinco dias prorrogável por igual período a criterio da
^J.--:-;-.-^ --: -dLlrlillllstldçau.

8.5.10.Certidão de NADA COSTA emitida pelo Tribunal de Contas dos Muniçípios do
Estado do Pará.

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, no nivel da Qualificaçào econômico- financeira, além do nível cle

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTLI§{POG no 2, de 2010. der.erão apresentar a

seguinte documentação:
8.6.1 . Certidão de falência ou recuperação iudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoajurídica e do ente federal;
8.6.2. Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos,

falências e concordatas, dentro do rltazo de validade exoresso na própria
certidão.

8.6.3. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

8.6.4. Carta de responsabilidade da administração ou na ausência desta deverá ser

apresentada a Declaração de infonnações Socioeconômicas e Fiscais para

empÍesas optantes do Sirnples Nacional ou Escrituração Contábil Digital para

empresas optantes pelo Lucro Real ou Presumido
8.6.5. No caso <ie bens para pronta entrega, não será exigicio cia microempresa, empresa

de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, a apresentaçào de balanço patrirnonial do últirno exercício
financeiro (ar1. 3o do Decreto n'6.2Ü4, de 5 de setembro de 2007);

8.6.6. No caso de emprÊsa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apreseirtação de balairço patrimonial e denionstrações contábeis referetites ao

período de existência da sociedade;
S.6.7. A comprovação da situação Í'inanceira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (.LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG: ;

Passivo Circulante * Passir.o Não Circulante Ativo Total
SG:

Passívo Cirçulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante
LC: ;e

Passivo Cirçulante
8.6.8. As empresas, cadastradas cu não no SICÂF, que apresentaÍem resultado inferior

ou igual a 1íurn) ern qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de

i0%1dez por cento) cio vaior estirnado cia c.ontratação ou itetn pertinente.
8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda" a qualificação tecnica,
por meio de:

8.7.1 Comprovação de aptidão para o l-ornecimento de bens elou serviços em

caracteristicas, quantidades e pÍazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
Êúiri ü iteni pertinei-úe, por meio da aprÊserrtâÇão de atestados í'ornecidos por
pessoas juridicas de direito público ou privado.

8.8. Se a menor proposta otbrtada Í-or de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
Íjscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após sotricitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, compro\,rar a regularizaçã+. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo.

8.8-1. A não regularização Íiscal na pÍazo previsto no subitem anterior acarretara a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microernpresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal. será

concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, infiormando no "chat" a nova data e horário paru a continuidade da mesma.
8.10. Os documentos sem praza de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias
de antecedência da data de abertura da licitação.
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ
quaisquer dos docurnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo coffl o estabelecido neste Edital.
8,12. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no i23. de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.1 J. Os itens do e<iitai que não poderem ser atendido em decorrência da COVID-i9, os iicitantes
deverão apresentar dccumentos comprobatórios para apreciação tecniça.
8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrônico.

L i . Â proposia finai do liçitante deciaradc vençerlt;r rieverá ser etrcatninhacla Íro prazu rie ü2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilograt'ada ou digitada, enl ulna via. sem

emendas- raslr-ras- entrelinhas ou ressalvas- devendo a última fcrlha ser assinar-la e as

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440{00, Baino do Centro - Abaetetuba - Pará
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demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.
9.2. A proposta f,nal deverá ser docurnentada nos autos e será levada em consideração no deçorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fbr o caso.

9.2.1. Todas as especiÍicações do objeta contidas na proposta, tais como marÇa, modelo, tipo,
Íàbricante e procedência, vinculam a Contratada.

10. DOS RECURSOS
iü.i. O Fregoeiro declaraú c venoedur e, ilepcis de deçarrida a fasç de regularizaçáa fiscai ile
microempresa, emprssa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se tbr o caso, concederá o prazo

de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivaela, isto e, incliea-nelo eontra qual(is) eleeisão{ões) pretencle reeorrÊr e por qr-rais tnotivos. em

campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

rnotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
1A.2.1. Nesse momento r: Pregoeiro nâo adentr-ará no mórito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação rnotivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.
1 0.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trôs

*:l:",.r,::iã:§:"tã,"ilT§:,Ti:.,T:'"11.Í,-#::h#:ilt""T"i:ffi :
tanrbém pelc sistema eietronico, emolrtÍos três dias, que começarão a contar <Ío

término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

,-^--t - r)jt^luuil5t4ll[c rltrstÉ Lulr(1r.

11. DA ÀDJUDTCÀÇÃO E rrOl\{OLOGÀÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

^^-^-^-r^.-1,..I ULUr .}trJ arFI L)lvlrt4\rUJ.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedrment* hcitatório.

12. DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇO

12.1. Homologado o resultado da licítação, terá c adjudicatrârio" o prazo de O5(çinco) dias, oontados a
partir da data de sua(s) convocação(ões). para assfurar(em) a Ata de Registlo de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado. sob pena de decair(ern) do direito à confrataçâo, sern p§uizo das sançôes previstas
neste Eelital.
12.2. Alternativamente à(s) convocação(ôes) para compareceriem) perante o órgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração p*derá errcaminhâ-la para assinatura,

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Elairro do Cestro - Abaetetuba*Pará
Telefone {S1 } 3751 -2ggS
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mediante correspondência pcstal com aviso de recebimento {ÂR) ou meio eletrônico, para que

seja{m) assinada(s) no prâzo de 03 (três) diâs, a contar da data de seu recebimento.
12.3. ü prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Àta de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual períada, quando solicita.do pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcursü, e desde que devidamente aceito.
12.4. §erão formalizadas tantas Àtas de Registro de Preços quants necessárias pe{a o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a irdicação do licitante vencedor e dos

licitantes que aceitarem cotar preços iguais acs deste, abservada a ordem dâ última proposta
apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) itern{as), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.
i2.5. O Prazo de Yigência da , a pafttr de sua

data e assinaíras prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o
art.12,do Decreto Federal f 789212013.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO

13.1. Denfio do prazo de validade da Àta de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convoçarlo para assinat o Termo de ContraÍo, no prazo de 05 {einco) ilias írteis eontaclos de sua convocação.
13.2. O praza previsto no subitem anterior poderá ser prorÍogâdo, por igual periodo, por solicitagão
irrctifinrrlq An orlrrrAiaotárin c oaa'iÍo nelo Ârl-i-ictrqnãnvv uurqvlvsur rv v avçrrs yvrs r rvrrrrrrrJrlLrYqv,

13 3 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Terma de Contrato, não comprovar que mantem as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, reüusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classif,cação, para, após a veriflcação da
aceitabilidade da proposta, negociação e çomprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

eontratação, sem prejuizo das sanções prcvistas neste Edital e clas deraais cominações legais.

I4. DO REAJTISTE

14.1. As regras âcerca do reajuste do lalor contratual sào as estabelecidas no Tenno de Contrato ou ouffo
instmmento, arexo a este Edital.
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão soÍier alterações,
obedecidas às dispcsições ccntiCas no ert. ó5 da Lei n' 8.66ó. de I99i e nc Decretc no 7.892, de 2013.

15. DO PÂGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 {trinta) dias, contados da
apresentação da Nota FiscallFatura contendo o detalhamento dos produtoslserviços fornecidos,
âtrar,,es de ordern bancária. para credito, em bancc, agência e conta ccrrente indicada pelc
contratado.
15.2. O pagamento somente será autorizado depois <ie efetuado o "'atesto" peio servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal,/Fatura apresentada em relação
ao s servi ços/produtos efeti va:nente executado s/'entre gues.

15.2.1. Evenhlal situação de irregularidade fiscal da contratada irnpede o pagamento. Tal
hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da

.-r-^r.,^lüinpfcsâ C fCSCiSâü Corrii aiiiai.
15.3. Haverrdo erro na apresentâção da Nota Fiscal,/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno por exemplo,

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Baino do Centro - Abaetetuba * Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade irnposta ou inadirnplência, o pagamento

fiçará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1 5.5.1 . A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contri.buições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por
rneio de <iocumento oÍiciai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecicio
previsto na referida Lei Complementar.

15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que'a Contratada não tenha concorrido.
de algurna forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Conlratante, entre a data do vencimento eo efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a
.. -.li-.. '. ..:^ l- ^- l -L- f: ---- Í--dprlLdvau (riI sc!lrlltlr.c lul llrulu.

EM-lrNxVP.sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagaurenlo e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.

I - indice de cornpensaçâo flnanceira = 0,0001ó438, assinr apuradc:
r: (Tx) r : f6ltq0) 36s r:0,00016438

TX: Percentual da taxa anual : 69lo.

i6.i. Comeie inl'ração adrrrinistrativa, nos termos da Lei 8.66693 e Lei no i0.510, tie 2002, o
I icitante,'adj udicaúrio que:

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
elecorrêneia da conlratação;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execuçào do objeto:
16.1.3. Fraudar na execução do contrato;
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
16.1 .5. Ccmeter fraude fiscal;
16.1.6. Não mantiver a proposta;
16.1.7. Não assinar a ata de registrc de preços quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta ou não assinar o teffi1o de contrato decorrente da ata de

registro de preços.
16.2. Considera-se comportamento inidônea, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME,'EPP ou o conluio entre os licitantes, eln qualquer
Ínomento <ia iicitação! mesmo após o encerrarnento da fase <ie lances.

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatir-amente com a sanção de irnpedimento.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440{00, Baino do Centro - Abaetetuba - Pará
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16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditóriü e a an:pla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de I993.
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princÍpio da proporcionalidade.
16^6. A Contratada que cometer qualquer das rnfrações discriminadas no item 16.1 acirnaficará
sujeita, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

16.6.1 . Advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante:
i6.6.2. Muita moratória de 59zo lcinco por cento) por ciia de atraso injustificacio so'bre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias;
16.6.3^ Multa compensatória de 109á {dez por cento} sobre o valor total do contrato, no

caso de inerecução total do objeto;
14.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

perceirti:al do subiterri aciina, será aplicada ,3e fonria pioporciotal à

obrigação inadimplida;
16.6.4. Suspensão de licitar e impdimento de contratar com o órgão ou entidade

Contratante, pelo prazo de ate dois anos;
16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os moti.,,os determinantes da punição ou ate que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prej uizos causados;

16.7 . J'ambem fica sujeito às penalidades do art. 87,IIi e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Contratada
que:

16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

16.7 .2. T'enha praticado atos ilícitos visando a tiustrar os objetivos da licitação;
16.7.3. Demonstre nào possuir idoneidade para contratar coül a Adrninistração em

virtude de atos ilícitos praticados.

-i7.i. Àté ü3 (três) dias úteis antes da daia designada para a abenura da sessão púbiica, quaiquer
pessoa poderá irnpugnar este Edital.
17 .2. A impugnação poderá ser realizada someflte nc sistema eletrônico.
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a unpugnaçâo no prâzo de ate contados da data de

recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a irnpugnação, será definida e publicada nova data para â realizaçãodo certame.

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procssso lieitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet. no endereço indicado no Edital.
17.6. As irnpugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no

certame.
17.7. As respostas às irnpugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440.Q0CI, Baina do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefonê: {91 i 37 51 -299g
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entraúados nos autos do processo licitatório e estarâo dispcníveis para consulta por qualquer

interessado

iE.'i. De acorcio aom o att' 72,:\ 9" cio Decreto no 7'897, de 20Í3 e 9.488, de 2Üi8 Â ata cie

registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatÓrio" mediante anuência do órgão

gereneiador, clesele qr-re devirla-mente jr-rstifiearla a vantagem e respeitadâs, no que coúer, as

óondições e as regras estabelecidas na Lei no 8.66ó, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013 e 9.488,

de 2018"
18.2. Caberá ao tbrnecedor heneficiário da Ata de Registra de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do t-ornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

18.3. As aquisiçÕes ou conffataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes.

18.4. As adesões à ata de registro de preços sào lirnitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços pâra o órgão gerenciador e Órgãos

participantes, indepeniiente do número de órgãos não participantes que eventuaimente acierirem.

18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata cornpetem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo tbrnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório" de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes, inlormando as ocorrências ao órgão
^__--_-^t^l^--uci cilcia(..itii .

í4.g. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá et'etivar a

contratação solicitada em até noventa dias. obserlado o pÍaza de validade da Ata de Registro de

Preços.

19.'i . Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a reaiização

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação em
«-ontrário neln Prepoeiro.
19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, c Pregoeiro poderá sanar etros ou falhas qr"re

não alterem a substância das prapostas, dos documentos e suâ validade juridica, rnediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindc-lhes validade e ehcácia para Í'ins de

habilitação e classifi cação.

19.3. A hornologação do resultado desta licitação não irnplicará direito àcontratação.
19.4. As norrnas disciplinadoras da iicitação serão sempre interpretadas em tàvor da ampliação da

disputa entre os interessadas. desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçào.

19.5. Os licitantes assuillem todos os custos de preparaçào e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhunr câso, responsável por esses custos, independentemente da

conciuçâo ou do resuitacio tio processo iicitatório.
'19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440{00, Baino do Centro - Abaetetuba-Pará
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e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicizun e vencem os prazos ern dias de expediente na
Adrninistração.
19.7.O desatendimento de exigências formais não essenciais não irnportará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel a aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de ssus anexos ou demais peças qLle

compõem o processo. prevalecerá as desteEdital.
19.9. O Edital esta disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico ..,:,,:',,: ,:., r:'::,r,,, rlos
Ái^" 'ir^ic ^^ ^r,.1 ^. ^!rí^.. Á^ ^"^^o""n orlminictrafiln 4êôr4Éa.êrÀ!a 4^ffi . icío í-ronn,r^^.{. ,r^.uruJ uavrJ- trv yusr uJ quauJ uu yrvvLJ.rv (rurrrrrrlJrrgtrrv HçrlrrsrrLL!r4u !urlr vrJrs rrqrtrlsvqv4 qvJ

interessados.
i 9.10. Integram este Ecirtai, para torios os tins e etbitos, os segulntes anexos:

19.1 0.1 , ANEXO I - Termo de Referência:
19.1CI.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços;
19.10.3. ANEXO 1ll - Minuta de Contrato.

AbaetetubaiPA, xx de Março de2023

Ilanielly Farias Csrrêa
Pregoeira
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ANEXO II

PREGÃÜ ELTTNÔNICO SET §" OOI2O23

O INSTITUTO DE PEEVIIIBNCIA DO MIíNICIPIO D§ ÂBÁETETLTBA - IPMA, sediado na

Rua Dom Pedro I, n 9I5 Bairro: Cen§o, CEP: 68440-00$, Âbaetetuba/FÂ, inscrita no CNPJ no

01.510.576i0001-61, doravante denominado CONTRÂTÂNTE, neste ato representado por seu

diretor - presidente, Sr. ÂNçnf.O JO§É LOBATO ROIIRIGUE§, portador do CPF no.

352.3L8.702-78, e Carteira de Identidade n". 6908 OAB/PA s a Eh{PR§SÂ xxxxxxxxxx, sediada à

xxxxxxxx, no000, Bairro: xxxx* xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob n" 00.00S.000/0001-00, Inscrição
Estadual n" 00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portedor do RG sob n" xxxxx
SSPEa, e do CPF sob no 000.000.0$0-0CI, consider*ndo o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 0CI012021, publicada no Jornal
Amazônia e Diário üficial da Estado de 00/00/2023, RE§OLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
aicançada(s) e na(s) quantidade{s} cotada{s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constaates na Lei no 8.666, de 21 de jurho de 1993 e suas

alterações, no Decreta rf 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 8.538 de 6 de outubro de

2A15, e em çonformidade com as disposições a seguir:

1.1. Â presente Âta tem por objeto o REGI§T§.O llE PREÇO PÁ,RÂ EVE1YTUÂL
C0NTRATAÇÃO DE PESSOÀ rtrgÍ»rCA FÀRA PR§§TÀÇÃO pn SERVrÇOS DE
RECAR.GA E FORNECIII{ENTO DE TONER" MÀNUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE
IMPRE§§OEÂ, INSTALÂÇÃOTTROCA DE MEMORIA, PLACA E REDE DE
COMPUTADOR" especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregão no.

A0n023, que é parte integrante desta Atq assim cümc a proposta vencedora,
independentemente de franscrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as dernais corr,jições ofeftadas na(s)
s sao as
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3.1. Â vaiidade da Ata de R.egisiro de Preços será de 12 meses, a parlir da assinatura, pocietldo ser

prorrogada a interesse da Administração.

4.1" Os preços registrados poderão ser revistos efir decorrência de eventual redução dos
n!"ê.í\q nr.ctic3dçg no n:ercado ou de tàto que elevs o custo do cbjetc registradc, cabendc àHr vYvr

Administração promover as negociações juntc ao(s) fornecedor (es).

4.2. Quancio o preço registracio tornar-se superior ao preço praticacio no meroado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor (es) para negociar (ern) a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.3. O fornecedoÍ que não aceitar reduzir seu preço ao valot praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
.1.-t. Qiian'J.; ü prcÇo,je inerca,jü tür-r1ar-sÊ superioi aüs pi'eçüs registrados e o foniecedoi- i',ãi:

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.
4.4.l. Liberar o fornecedor do comprornisso assurnido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confimada à veracidade
dos motivos e compÍovantes apresentados: e.

4.4.2. Con'rccar os demais fornecedores pera âsseg$rer igual opc''rtunidade de negociação.
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação rnais

vantaiosa.
4.6. O registro do tornecedor será cancelado quando.

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:
4.6.2. Não retirar a nota de ernpenho ou instrurxento equivalente no pÍazo estabelecido pela

Adminístração, sem j ustiÍicativa aceitável ;

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supenor
àqueles praticados nc merçado: cu.

4.6.4" Sofrer sanção administrativa cujo eleito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parricipante(s).

4.7. O çancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1. 4.6.2 e 4.6.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeneniente, decorrente de

üaso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovacios e j ustiiicados:
4.8. 1 . Por razão de interesse público; ou.
4.8.2. A pedido do fornecedor.
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5.i. Âs condiçôes gerais du serviço, iais cotrlu os prazus para exeÇllção, as obrigações cia

Administração e do fbrnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se def-rnidos no Termo de Referênc.ia, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual teor, que.

depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes-

Loc.al e data
Assinaturas

Representante iegai do órgão gerenciarioÍ e representante{.s) iegailis) ciols) fornececinr(es)
registrado(s)
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